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te a parte 'das referidas Instrucções que Iô r conveniente , e a faze r as am
pliações qoe a localidade , e a natureza dos tributos e xig ire m j bem co
rno para fazer executar provisoriamente o methodo de cobrança que se
achava estabelecido, dando uma gratificação li cada um d ali iu cu.n hidoe
da arrecadação dos Rendimentos Publicas, proporcionada ao trabalho, e
z êlo -cout q ue el les se emprega rem neste serviço, a qual se ru por elle
marcada, assim como d'antes o era pela extiucta Junta da Fazenda ; o
que o re fe rido R ecebedor Geral assim cumprirá l dando por esta Secreta
f ia d ' Eetudo couta do que a este respeito pra ticar. Paço das Necessid a
deeçem 19 de Malu de 133 6. = Jose' da Silua Caroalha.

P a ra o Recebedor Geral da Proví ncia da Madeira , e Porto Santo.

P O R T A RIA.

l\fanda Sua l\Iagestade Fidclissima a Rainha re me t ter ao Douto r
Antonio Nunes de Carvalho, Encarregado do Deposito das L ivrarias doa
exrinctos Conventos , a inclusa cópia authenticn da C ircular expedida
hoje aos Governadores Civis do Reino, e Ilhas adjacentes; para que ehe
por s ua parle informe com brevidadesobre os meios de le va r logo a eí
feito , com a maior vantagem p ublica, a fundação de uma Bib lio theca
nas Capitaes dos D is trtctos administrat ivos l bem como a dos outros Es
tahelecimentos scie nt ificos de que tracta a mesma Portaria . Palacio de
Ciotre ) em 25 de Agosto de 1-836. = .rlgostinho Juse~ Freire,

C ·I R C U L A R.

'25. Sua Magestade Fidelisairna a Rainha l Tomando e m consideraçio
a necessidade , não só de pôr Pro segurança f' ord em as Livra rias, .Nla
nuscriptos , Piuturas , e quaesquf' r preciosidades litter arj as I e scieuufi 
cas, que pertenciam aos Conventos das extinctas Ordens Hegufures , mas
tatnbem de e mptega r , com proveito Naciona l, todos esses poderosos
meios de .liflun .lir a ins trucção , e de excitar o gosto pelas le t ras , e bel
las art ...s , est.abe lecenrlo , em cada uma das Ca pitnes dos Distnc tos A d
ministrar ivos destes Rei nos , e Ilhas adj aceu tes , uma Hib uoch ecu I'u bl i
ca, - um G abinete de ra ridades , de qnulqu-r esp ecie ~ e outro de Piu 
turas : lb ror bem Determinar , CJue o G overnador C ivil de Üoiurb ru I lI 

forme sem perda de tempo, por es ta Secretaria d'Esmdo , qu a l é o Ed ili
'CÚJ mais PI'OPÚO naquella Ci dade para os re feri dos estubel eciruentos ; e
tome desde j i( 'as 'medidas conven te ntes para que clles a-jam formados
com a maior prumpt.idão l e reg-ularid a.le possi vei j orçando a despezu , e
reme ttendo conjuuctamente ao Govern o t odos os escl arec im entos que pU·
derem contribuir para se realizarem, co m a maior uti lidade. e va utu g e ru
publica, as b enéficas in tenções de Sua I\'lag't-'stade. l'ul acio de Ciutra , e m
26 de Agosto de lfl36.= Agostlllho J ose' Freire. _

l tie n t icus a todos 0 8 Governadores Civis , e do U lt ra ma r , d e xce
pção do de Lisboa , e Por to.

D E C R E T O.

Tendo -M,~ sido presente , qtle por falta de muit os lauçameutos l e
COJlt ~8 d e arrecadaqâo dos impostos CJ ue oneravam os D izimas, e mais
rt>ntllme'.ILos e x t iuc tos pelos Decretos de tri nta de Julho e treze de Agos~
to d e mil oitocentos t rinta e dous , de q ue se devem iudemnisa ções , se

judite.nozes
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